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PORTARIA ARTESP Nº 02, DE 11 DE JANEIRO DE 2019
 Dispõe sobre a instituição da Comissão de Acompanhamento e Apuração dos Indicadores de Desempenho nos Serviços Prestados, para a formulação dos Coeficientes de Desempenho de Serviços Prestados (CSP) e do Índice de Qualidade e Desempenho (IQD), previstos no Anexo 03 dos Contratos de Concessão rodoviária licitados a partir de 2016.
O Diretor Geral da Agência Reguladora de Serviços Públicos Delegados de Transporte do Estado de São Paulo – ARTESP, no exercício da competência outorgada no artigo 10 da Lei Complementar nº 914, de 14 de janeiro de 2002, com fundamento na Deliberação CD/ARTESP nº 824, de 11/01/2019, do Conselho Diretor, que aprovou a criação de Equipe multidisciplinar, art. 4º XXIX, do Regimento Interno;

e

CONSIDERANDO o Poder Regulamentar conferido à ARTESP para regulamentar os serviços públicos, concedidos ou permitidos, no âmbito estadual, conforme dispõe o artigo 1º, caput, da Lei Complementar Estadual nº 914, de 14 de janeiro de 2002;

CONSIDERANDO ser atribuição institucional da ARTESP, por intermédio de seu Conselho Diretor, o gerenciamento dos contratos de concessão, permissão ou autorização de prestação de serviços públicos de transporte, com vistas à satisfação do usuário nos aspectos de legalidade, regularidade, continuidade, eficiência, segurança e atualidade;

CONSIDERANDO que foram firmados contratos de concessão prevendo, em seu Anexo 03, disposições gerais quanto à avaliação de desempenho dos serviços prestados pelas Concessionárias, por meio de Indicadores de Desempenho dos Serviços Prestados;

CONSIDERANDO que os Indicadores de Desempenho dos Serviços Prestados são compostos por dois índices, o Coeficientes de Desempenho de Serviços Prestados (CSP), mensalmente apurado, e o Índice de Qualidade e Desempenho (IQD), que, como regra, equivale à média aritmética de todos os CSP mensalmente apurados no período de 12 (doze) meses que antecedem a data de reajuste de cada contrato de concessão mencionado acima;

CONSIDERANDO a importância do Acompanhamento e Apuração dos Indicadores de Desempenho nos Serviços Prestados, já que o baixo desempenho na prestação dos serviços públicos, nos termos dos editais de licitação, contratos de concessão e respectivos anexos, impactará na receita tarifária recebida pelas concessionárias submetidas à avaliação de desempenho dos serviços prestados. 

RESOLVE:

Artigo 1º - Instituir a Comissão de Acompanhamento e Apuração dos Indicadores de Desempenho nos Serviços Prestados (CAAIDSP) em relação aos contratos de concessão que preveem esse mecanismo de controle. 

Artigo 2º - A Comissão de Acompanhamento e Apuração dos Indicadores de Desempenho nos Serviços Prestados tem as seguintes atribuições: 

I – Propor, para aprovação do Conselho Diretor da ARTESP, as normas procedimentais a serem observadas no Acompanhamento e Apuração dos Indicadores de Desempenho nos Serviços Prestados;

II – Elaborar Normas de Serviço, Notas Técnicas, Especificações Técnicas, Circulares ou outra norma técnica semelhante, relacionadas ao Acompanhamento e Apuração dos Indicadores de Desempenho nos Serviços Prestados;

III – Receber, periodicamente, as informações e esclarecimentos relativos aos indicadores apurados pelas respectivas áreas técnicas;

IV – Consolidar, mensalmente, as informações e esclarecimentos prestados pelas áreas técnicas no Relatório Mensal de Apuração do Coeficiente de Desempenho de Serviços Prestados e apurar o Coeficiente de Desempenho de Serviços Prestados (CSP); 

V – Apurar, anualmente, o Índice de Qualidade e Desempenho (IQD);

VI – Dar publicidade ao Relatório Mensal de Apuração do Coeficiente de Desempenho de Serviços Prestados e ao Índice de Qualidade e Desempenho, bem como aos demais documentos que a Comissão julgar pertinente, nos prazos e formas estipulados em procedimento;

VII – Encaminhar à Diretoria de Operações os relatórios e demais documentos pertinentes para elaboração de propositura de deliberação ao Conselho Diretor da ARTESP para sua aprovação;

VIII – Acompanhar e desenvolver o relacionamento com as concessionárias em relação aos temas de atribuição da Comissão.

§1º - Para o cumprimento de suas atribuições, a Comissão se reunirá periodicamente.

§2º - A Comissão poderá solicitar informações ou esclarecimentos das áreas técnicas, atribuindo prazo específico, necessários à consecução de suas atribuições.

Artigo 3º - A Comissão de Acompanhamento e Apuração dos Indicadores de Desempenho nos Serviços Prestados será composta por 05 (cinco) membros, com igual número de suplentes, indicados pela respectiva Diretoria.

§1º - A Comissão observará a seguinte estrutura:

I - 01 (um) Coordenador (a), e respectivo (a) suplente, indicado pela Diretoria de Operações;

II – 01 (um) Membro Titular, e respectivo (a) suplente, indicado pela Diretoria Geral;

III – 01 (um) Membro Titular, e respectivo (a) suplente, indicado pela Diretoria de Investimentos;

IV – 01 (um) Membro Titular, e respectivo (a) suplente, indicado pela Diretoria de Controle Econômico e Financeiro; e

V – 01 (um) Membro Titular, e respectivo (a) suplente, indicado pela Diretoria de Assuntos Institucionais.

§2º - Em caso de vacância, o suplente assumirá as atribuições do Membro Titular enquanto não designado o respectivo Membro Titular ou novo suplente.

§ 3º - Compete ao Coordenador a direção e ordenação dos trabalhos, bem como, nos casos previstos em procedimento, voto de desempate.

Artigo 4°- As atividades desempenhadas na Comissão não implicarão no recebimento de qualquer remuneração adicional e serão prestadas sem prejuízo das atribuições próprias dos cargos ou funções de seus integrantes.

Parágrafo único – As atividades da Comissão serão consideradas como de serviço público relevante, especialmente para as finalidades previstas na Seção VI da Lei Complementar Estadual nº 1.267, de 14 de julho de 2015.

Artigo 5º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
GIOVANNI PENGUE FILHO
Diretor Geral

(Protocolo nº 420.395/18 – Portaria ARTESP nº 02/2019)
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